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IAl1'ETE 110 ,,EFEITO -

68 

DBJRE!OO :Rll I..708, DE l.7 DE JWiÇO DE I..987.-

Dispõe sobre a abertu.ra de mn crédito 

adicioDal., aupl.amentar, a dotação q11a 

especifica, destinado a a11xÍ1 io à Em

presa Jrlllllicipal. de Habitação dê Asais. 

JOd &Jm!ILLI S>:BBDHO, Prefeito do Kanic!pio de 

.Aaaia,Eatado de S-ao :Paul.o, JlO 12ao de au.aa str:Lblliçõea I.egaiª' 

au.tor:Lzado pel.a Lei Jlanicipal. n.11 I.. 708, de l.6 do corrente mea, 

D ECllB ! AI 

Artigo I.11 - J'ica aberlio, na Divisão de Contabilidade, mn cré

dito adicional., no val.or de Czl I.6.402,00(deseaaeia 

mil., q12&trocentoa e dois crW!ladoa), destinado a 

aml.io para a Empresa l'llUlicipal de Habitação de 
Asais -BlllH A-, au.pl.amentar à seguinte dotação crç.! 

mentária vigente do KIUlic!pio: 

6 DEPA.21!.AllEN'.l!O DE PI:RA:RÇAS 

6. 7 Encargo a Gerais do JrllUlic!pio 

l.O Habitação e urbanismo 

57 Habitação 

31.60 

31.62.l.3 

Habitações Urbanas 

Amc!LIO PABA A EMPBES A llUBICIPAL DE BA.
:BI !JÇ]O DE ASS IS - EEA. 

431.l. AUJCÍI.io para Despesas de Cçital ..... .. 

••••••••••••••••••••••Czl 16.402,00. 

Artigo 211 - As despesas com a execu.ção do presente Decreto corre -
rão por conta do u:ceaao de arrecadação com !ranaf'e

rênoiaa Correntes da Companhia de Deaenvol.vimento Ha -
bitacional do Estado de São Paul.o -C.D.H., · para 

Casas Popu.larea, cl.aaai:f'icado na aegllinte dotação º!: 

çamentária vigente do Jfanic!pio1 

l.000.00.00 BlllEI !AS CO�ES 

1700.00.00 !rana:f'erânciaa Correntes 

i 120.00.00 •ransterino100 I""''""'""""'f ai� 
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IAlllETE DO ,,EFEITO DECllE!L'O Bll 1.708, DE 17 DE JUBÇO DE 1.987.- -!-
-

----- - ---------------- --- ---------- · 

1722.00.00 !ranster&nciae doa Estados 

1722.09.00 Oa.trae !ranetarêmiae doe Eeta4oe 

1722.09.05 !ranaterllicia da Companhia de Deeenvolvi-

memo Habitacional. do Eeta4o de São Paul.o 

-C.D.R., para Casas Popu1area.Cz'16.402100. 

Artigo 311 - Bate Decreto entrará em vigor na data de aaa pa.bUcaçi 

Artigo 411 - Revogam-se as disposições am ccmr&r.:Lo.-

P.reteitura Municipal. de .Aeeie1 am 17 de :março de 1.987.-

Publicado no Departamento 

17 de março de 1.987.-

JOÚ ILLI sommmo 
Pref: to Jru.nicipal. 

JMIL!L'OB B.Er.LES DE 
Chefe do Departamento de 

CS/ca 


